LEGISLAGAO CITADA

Lei n° 8.112, de 11 de outubro de 1941

Dispde sobre o regime juridico dos servidores publicos civis da Uniéo,
das autarquias e das fundacées publicas federais.

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou fung¢éo de confianga, cdnjuge, companheiro ou
parente até o segundo grau civil;
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